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Cria o Protocolo Não é Não de 
atendimento à mulher vítima de violência 
sexual ou assédio em discotecas ou 
estabelecimentos noturnos, eventos festivos, 
bares, restaurantes ou qualquer outro 
estabelecimento de grande circulação de 
pessoas.  
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Relatora: Deputada RENATA ABREU 

I - VOTO DA RELATORA 

   Durante a discussão da matéria, foi apresentada uma emenda de 

Plenário, com apoio regimental. 

   A Emenda de Plenário nº 1, do Deputado Daniel Agrobom, 

acrescenta art. 4º à proposição, nos seguintes termos: “Art. 4º Os 

estabelecimentos manterão e priorizarão, a partir dos protocolos e treinamentos 

realizados, ações de prevenção de violência e assédio sexual em suas 

dependências.” 

  Ao verificamos a última versão do parecer apresentado por esta 

Relatora, constatamos que a preocupação apresentada pelo Nobre Deputado já 

se encontra acolhida. Assim, esta relatoria decidiu não acatar a Emenda de *C
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Plenário nº 1, por já estar prevista no corpo do Substitutivo ofertado pela 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher. 

   Ante o exposto, quanto ao mérito, no âmbito das Comissões de 

Defesa do Consumidor; de Defesa dos Direitos da Mulher; de Indústria, 

Comércio e Serviços; e de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos pela 

rejeição da Emenda de Plenário nº 1. 

  Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, somos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Emenda de Plenário 

nº 1.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

Deputada RENATA ABREU 
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